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PREFEITURA DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

O FIC IO  N° 025/2022 GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Lindoia, 04 de fevereiro de 2022

Senhor Presidente e Senhores Vereadores

Enviamos a esta Casa das Leis o presente Projeto de Lei n° 12/2022, 

que: "Autoriza o Poder Executivo Municipal realizar a baixa de créditos tributários 

prescritos, no âmbito do Município da Estância Hidrom ineral de Lindoia e dá 

outras providências".

Referido Projeto de Lei solicita autorização legislativa para que o Poder 

Executivo Municipal, possa efetuar a baixa de créditos tributários inscritos ou não em dívida 

ativa, que encontram-se prescritos, e que não houve causa suspensiva e ou interruptiva 

da prescrição e não tenham sido objeto de ação de execução fiscal.

Diante disso, tendo em vista que se trata de medida de extrema necessidade 

para os servidores públicos, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei, em regime de 

URGÊNCIA URGENTÍSSIM A, nos termos do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal, pelo 

relevante interesse público, e se necessário em reuniões extraordinárias nos termos do 

artigo 32, inciso II, da mesma Lei.

Renovamos nossos votos de alta estima e distinta consideração, subscrevemo-nos,

Atenciosamente, /

z i
LUCIÁNO FRANCISCO DE G O D O I LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

A Sua Excelência, o Senhor 
EDNELSON B A TIS TA  DOMINGUES
DD. Presidente da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia.
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PROJETO DE LEI N.° 12, DE 04 PE FEVEREIRO PE 2022

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
realizar a baixa de créditos tributários prescritos, no 
âmbito do Município da Estância Hidromineral de 
Lindoia e dá outras providências

LUCIANO FRANCISCO DE G O D O I LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. I o Fica autorizada a baixa de créditos tributários inscritos ou não em dívida
ativa, que encontram-se prescritos, e que não houve causa suspensiva e ou interruptiva 
da prescrição e não tenham sido objeto de ação de execução fiscal.

§1° A baixa dos créditos prescritos tem por finalidade promover a 
adequação do saldo correto e atual de créditos tributários do Município, 
decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas.

§2° Consideram-se prescritos os créditos tributários lançados há mais de 
05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva, ressalvados 
os créditos que encontram-se ajuizados e ou protestados.

Art. 2o A baixa dos créditos prescritos será desempenhada pela Diretoria
Municipal de Finanças, a quem compete realizar os procedimentos administrativos 
necessários, de tudo lavrando-se os competentes registros tributários e contábeis.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura íral de Lindoia, 04 de fevereiro de 2022.
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